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Comissão de Educação Infantil

Parecer CME nº 06/2017

Dispõe  sobre  o  recredenciamento  e

autorização  provisória  de

funcionamento da Escola de Educação

Infantil  Tia  Gelsumina,  pertencente  ao

Sistema  Municipal  de  Ensino  de

Erechim/RS  e  aprova  o  Regimento

Escolar.

O  Conselho  Municipal  de  Educação  CME/Erechim/RS,  recebeu  pedido  de

recredenciamento e autorização de funcionamento da Escola de Educação Infantil  Tia

Gelsumina, localizada na Rua Carlos Irineu Pieta, nº 75, Bairro Bela Vista, para a oferta

de Educação Infantil na faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses.

Instruem este Parecer os seguintes Documentos:

1. Resolução CME Erechim nº 37, de 27 de setembro de 2012, que estabelece

normas para credenciamento e autorização de funcionamento das Instituições de Ensino,

integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Erechim/RS;

2. Resolução CME Erechim nº  53,  de 01 de outubro  de 2015,  que estabelece

Diretrizes para a Educação Infantil no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Erechim;
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3.  Ofício  nº 09/2016 do Conselho Municipal de Educação solicitando Alvará de

PPCI atualizado, Alvará de Dedetização e Desratização atualizado, Alvará de Vigilância

Sanitária atualizado, Alvará de Limpeza da caixa d`água e quadro   de   Rh   atualizado

com  nomes dos profissionais, turma em que atuam, funções que exercem e certificados

dos mesmos.

4.  Ofício  nº 28/2016 do Conselho Municipal de Educação solicitando  Alvará de

PPCI atualizado.

5. Ofício  nº 32/2016 do Conselho Municipal de Educação solicitando comprovantes

de titulações de algumas profissionais e novo quadro de RH.

6.  Ofício  nº 66/2016 do Conselho Municipal de Educação solicitando Alvará de

PPCI atualizado, Alvará de Dedetização e Desratização,  Alvará de Limpeza  das Caixas

d'água.

7.  Ofício Circ. Nº 01/2016 do Conselho Municipal de Educação comunicando que

para o ano de 2017 será observada criteriosamente, a relação criança/professor constante

no artigo 23 da Resolução CME nº 53 de 01 de outubro de 2015, não sendo aceitável

maior número de crianças nas turmas de cada nível. Portanto solicita-se que cada escola

organize seus espaços e quadro de Rh conforme a possibilidade.

8. Ofício  nº 14/2017 do Conselho Municipal  de Educação solicitando  Alvará do

Corpo de Bombeiros (PPCI), Alvará da Vigilância Sanitária e quadro   de   Rh   atualizado

com   nomes  dos   profissionais,    turma   em   que  atuam,  funções  que  exercem  e

certificados (no caso de funcionários admitidos em 2017) dos mesmos.

9. Ofício   nº  21/2017  do  Conselho  Municipal  de  Educação  solicitando

Comprovantesde matrícula atualizado de parte das profissionais que trabalham na escola.

10. Ofício  nº 34/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando Alvará de

PPCI atualizado.



11. Ofício  nº 44/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando novo quadro

de Rh, adequações em relação ao número de estudantes por sala de aula e adequações

de acessibilidade.

12.  Ofício Circ. nº 01/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando Cópia

da Planta baixa da escola atualizada, com as cotas (dimensões) de cada ambiente.

13.  Ofício  Circ.  nº  02/2017  do  Conselho  Municipal  de  Educação  solicitando  o
Regimento Escolar com as alterações que devem ser redigidas conforme Resolução nº
57, de 01 de setembro de 2017.

14. Ofício   nº  47/2017  do  Conselho  Municipal  de  Educação  solicitando

Comprovante  de  magistério  ou  de  matrícula  no  curso  de  Pedagogia  de  algumas

profissionais.

15. Ofício nº 50/2017 do Conselho Municipal de Educação  comunicando  que o

Recredenciamento  e  Autorização  da  Escola  de  Educação  Infantil  Tia  Gelsumina

prescreveu em 31/12/2015.

16. Ofício nº 54/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando Comprovante

de matrícula de profissional.

17. Ofício  nº 72/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando  Atestado de

frequência no Curso de Pedagogia atualizado,  adequações em relação ao número de

estudantes por sala de aula e adequações de acessibilidade.

18.  Aprova o Regimento Escolar da Escola de Educação Infantil  Tia Gelsumina,

com vigência para os anos de 2018 a 2020.

20.  Diante  da  análise  documental  e  da  verificação  “in  loco”,  por  meio  da

Comissão de Verificação, o Conselho Municipal de Educação recredencia e autoriza a

escola pelo período de um ano a contar da aprovação deste, para que se efetuem as

adequações necessárias de acessibilidade, conforme Ata nº 06/2017 e nº 11/2017 deste

Conselho. 



21. Este Parecer entra em vigor na data de sua aprovação.

 Em  29 de setembro de 2017.

Clarice Maria Ferrazzo  – Relatora

Aliana Bonavigo

Tainan Cherobin

Angela Maria Socol

Aprovado, por unanimidade, em Sessão Plenária de 29 de setembro de 2017.
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Idanir Ecco Claodomir Antonio Martinazzo

VereniceTeresinha Lipsch Clarice Maria Ferrazzo
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Tchessika Fabíola Dalla Costa Almeida Adriana Beatriz da Silva Fish
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